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tEt Ne 28712025 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025

Autoriza o Município de Aiuaba/CE a participar do

Consórcio de Desenvolvimento Econômico e
Sustentável do Sertão dos lnhamuns, ratifica o

Protocolo de lntenções firmado entre os Municípios

consorciados e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIUABA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Art. ls Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a

participação do Municípío de Aiuaba no "Consórcio lntermunicipal de Governança

Cooperaüva para o Desenvolvimento Sustentável dos Municípios do Semiárido

Cearense", ratificando o Protocolo de lntenções que acompanha a presente Lei,

firmado entre os Municípios nele constantes, sob a forma de associação pública

autárquica, com personalidade jurídica de direito público, nos termos da Lei Federal

no- t1.1O7 /2OO5 e do Decreto np 6.017 l2OO7 .

Parágralo Único. A finalidade do consórcio é a formação de uma organização

associativa pública para o desenvolvimento de políücas, programas, projetos e

serviços públicos de interesse regional e local de todos os consorciados, para o

planejamento, a coordenação e a execuçâo de aüvidades comuns que interessem aos

municípios participantes.

AÊ. 2". O Estatuto Social do Consórcio disporá sobre a organização e o

funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos.

Art.3". Os municípios consorciados poderão ceder servidores públicos ao Consórcio,

na forma e condições estabelecidas no Protocolo de lntenções, obedecida a

legislação específica de cada ente consorciado.

Art.4". O valor dos recursos financeiros necessários ao cumprimento do Contrato de

Rateio do Consórcio, previsto no Art.8", da lei federal n" 11.10712005 e Art. 13 do
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Decreto n' 6.017120O7, deverá estar consignado em rubrica específica nas leis

orçamentárias vigentes dos municípios consorciados.

§ 1'. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo

de vigência não será superior ao das dotações orçamentárias que o suportam, exceto

em caso de projetos inseridos no plano plurianual.

§ 2". ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA GABINETE DO PREFEITO

É vedada a aplicação de recursos transferidos por meio de rateio para o atendimento

despesas genéricas, contrapartidas de transferências voluntárias ou operações de

crédito.

§ 3'. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, e o Consórcio Público, são

partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no Contrato de

Rateio, desde que adimplentes com suas obrigações contratuais.

§ 4'. Com o objetivo de permitir aos municípios consorciados o atendimento das

disposições da Lei de Responsa bilidade Fiscal (Lei Complementar ne. 101/00), o
Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam

consolídadas nas contas dos municÍpios consorciados todas as despesas realizadas

com os recursos transferidos em virtude de Contrato de Rateio, de forma que possam

ser contabilizadas e prestadas as contas de cada ente que o integra, na conformidade

dos elementos econômicos e das aüvidades, programas ou projetos atendidos.

§ 5', Poderá ser excluído do Consórcío Público, após prévia suspensão, o município

consorciado que não consignar em sua legislação orçamentária ou em créditos

adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para suportar as despesas

assumidas por meio de Contrato de Rateio.

Art.5". Para atender as despesas decorrentes da execução desta lei, serão utilizados

recursos provenientes de dotação orçamentária do orçamento vigente que, caso

insuficientes serão autorizados mediante crédito suplementar, e se não previstos, por

crédito especial, na forma da lei.
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Art.6". A retirada do município do Consórcio Público dependerá de pedido formal

do Prefeito Municipal na Assembleia Geral, obedecidas as disposições do Protocolo

de lntenções e do Estatuto Social do Consórcio.

ParágraÍo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado gue se

retira, somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no

Contrato de Consórcio Público ou no instrumento de transferência ou alienação.

Art.7'. A alteração ou exünção do Consórcio Público dependerá de instrumento

aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes

Consorciados.

§1'. Fica autorizada a adesão de novos municípios ao consórcio, mediante

autorização da Assembleia Geral, assinatura do protocolo de intenções e ratificação

através de lei autorizaüva pela câmara municipal do ente que desejar se consorciar.

§2'. Em caso de adesão de novos entes, a alteração do contrato de consórcio pode

de se dar de forma administraüva, pela Assembleia Geral, desde que obedecidos os

requisitos do parágrafo anterior e não haja nenhuma outra alteração no protocolo

de intenções objeto de ratificação pelas casas legislaüvas.

§3'. Caso haja ingresso de novos consorciados, as câmaras municipais dos entes já

consorciados deverão ser comunicadas através de oficio acompanhado da Ata da

Assembleia Geral que autorizou o ingresso do novo ente, do termo de adesão e da

Lei ratificadora em até 15 (quinze) dias úteis para a devida ciência de cada casa

legislaüva.

§4", A não observância da comunicação de que trata o parágrafo anterior, sujeitará a

nulidade do ato de adesão.

§5", Fica vedada qualquer alteração no protocolo de intençôes sem que haja prévia

deliberação pela assembleia gerale a devida ratificação, através de lei, pelas câmaras

municipais dos entes consorciados.

Art,8". Aplica-se ao Consórcio Público as normas gerais das Constituições Federal e

Estadual, as regras específicas da Lei Federal na. 1L.1O7, de 06 de abril de 2005, as
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disposições regulamentares do Decreto Federal ns. 6.OL712007 , de 17 de janeiro de

2007 e as demais legislações pertinentes, naquilo que couber.

Art,9e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aiuaba-CE, aos 10 de setembro de 2025.

\
\n+í-rzt4r/na»(rn "-§osé Morbes Feitosa

Prefeito Municipal de Aiuaba
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CONSÓRCIO DE DESEI\TVOLVTMENTO ECoNÔMICo E sUsTENTÁvEL Do

SERTÃO DO§ II\THAMI]NS

CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Celebrado entre si, pelos entes subscritores, integrantes de regiões semiáridas do Estado do Ceani,

com a Íinalidade de constituir Consórcio Público, nos termos da lei Federal n". 11.107, de 6 de

abril de 2005, para a otganização do planejamento, da coordeneção e da execução de programas,

pÍojetos, açÕes e ativídedes com o obietivo de esabelecer poltticas públicas de interesse comum e

de promover o fortalecendo da govemança pública compartilhada para o desenvolvimento de

polidcas públicas sustentáveis.

CONSIDERANDO o federalismo cooperativo previsto no paúgrafo único do art. 23, combinado

com o art. 241 da Constiruiçao Federal, que autoriza a gestão associada de serviços públicos para

fortalecer a relação de cooperação e colaboração entre os entes federados, de modo a assegurar um
maior equilibrio no desenvolvimento econômico e social em âmbito nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de edotar iniciativas de gestâo consorciade entre os Municípios
integrantes da região dos lnhamuns do Esado do Ceará que têm idênricas caracteristicas e desafios

comuns ou assemelhadas a serem superados;

CONSIDERAÀIDO ser indispensável a realizeção de estudos e pesquisâs técnicâs especializedâs

para deÍinição de poltticas públicas de investimento em múltiplas áreas da gestao pública

municipal, de modo â iu;seguraÍ o desenvohimento regional e local, mitigando as desigualdades

dos municípios situados no semiárido ceârense em relação a outras regiões, em vimrde das

diffculdades decorrentes das caracterisdcas úmáticas, da inegularidade das precipiaçÕes, da

fragilidade dos solos agriculdveis, dence outros;

CONSIDERÂNDO que o planeiamento compartilhado para a apücaçào de recursos em eções,

atiüdades, programas e projetos públicos de nanreza comum, permírc o racionamento de despesas

públicas de custeio e amplia a possibüdade de investimento nas diversas politicas publicas de

compêtêncie municipal;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005, que disciplina

a instituição de Consorcio Público como insEumento de atuação coniunta de entes federativos em

politicas pública de interesse comum e como mecânismo de planelamento e implementação de
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politicâs, progremâs e proietos de interesse público;

CON§IDERANDO que o Deceto n" 6.017, em l? de janeiro de 200?, tegulamentou a Lei no

Il.l07/05, consolidando o regime juridico dos consórcios públicos como associação pública

aufárquicâ;

CONSIDERANDO a situação de dificuldade financeira enfrenrada pelos municípios em função

do anral modelo federativo que dcfinc obrigações, compctênciâs e prerrogativas que lhes são

atribuídas sem a devida conrapartida financeira que lhes permia suportar todos os investimentos

e custos operacionais para a execução das inúmeras políticas publicas, embora que, em muitos
casos, sejam de responsabilidade comum da União e do Btado;

CONSIDERâNDO que o ente municipal se obriga a executaÍ as politicas de saúde, educação,

cultura, espone, assistência social, agrícultura, meio ambiente, saneamento (água, drenagem,

esgotamenrc senitário etc.), Iimpez: pública (coleta e destino ffnal dos residuos sólídos), trânsito e

iluminaçào pública, segurança comunitária, dentre outras, mesmo tendo a menor participação na

repartição do bolo tributário nacional;

CONSIDERÂNDO a notória dificuldade dos municipioe suporhrem, isoladamente, os cusros

com equisÇões de bens, pÍestação de serviços e com investimentos públicos que podem ser

realizados por uma organização pública que os congregue e cujas despesas podem ser rateadas entre

todos, na forma da lei;

CONSIDERANDO que é possÍvel ao ente local, associado a outroe municipios, reunir*e em

Consórcio Público e atribuir-lhe a responsabilidade pela implemenação das políticas públicas

municipais de forma compartilhada, desenvolvendo ações, atividades, programâs e p§etos de

interesse público comum, com uma melhot e mais adequada presràÇão e entrege dos serviços, e

com signiâcariva redução do custos operacionais, em face da escala resultante da associaçào dos

entes, permitindo, conforme o caso, a unidade na oferta e na prestação dos sewiços e a partilha de

despesas que grssam a teÍ execução centralizada em ume so organi:ação pública legalmente

constituida, sem superposiçâo de serviços entre os entes consorciados, com diminuiçâo sigDificâtiva

de despesas públicas;

CONSIDERANDO possuir o Consorcio Público instrumentos juridicos e modelos institucionais

capazes de oferecer melhor resposta coletiva as demandas regionais e locais, atuando como

elemento facilitador da implementaçâo de politicas públicas;

CONSIDERANDO a possibilidade de alocação de recursos nos orçâmentos do Estado e da União

para custeio e investimento, âtrâves de transferências voluntárias direamente ao C.onsórcio
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Público, como forma de atender coletivamente um conjunto de municipios com os mesmos

desafios à superar de nâtureza econômica, social, esmrtural, orçamentária e financeira, dentre

outros;

CONSIDERANDO a possibilidade de aração de recursos intemos e extemos perâ invesdmenro

regional e local, por intermédio Consorcio Público, nos termos da Resoluçao n' 15, de 04 de julho

de 2018, do Senado Federal;

CONSIDERÁÀIDO que os municípios encravados em regiões semiáridas partilham de identidade

comum quânto â suas dificuldades econômicas e sociais, merecendo dos poderes públicos todos os

esforços para unificar suas politicas e estmrurar suas potencialidades, mêdiante cooperação e

colaboração solidáriâs en$e si;

CONSIDERÂNDO que náo há desenvolümento sustentável equilibrado e consistente se este

estiver presente, e<clusirramente, epenas em poucos municípios do Esado, especialmente na

Regiao Metropolitana de Fortaleza;

CONSIDERÂNDO que o desenvolvimento econômico socialmente responsável, recomenda a

implantaçâo de polÍticas que asseguÍem adequada prestâção dos serviços públicos e se preocup€

com a geração de emprego, de renda e de oferta de oportunidades de tÍabalho e empreendedorismo

para os habiantes de todos os municípios cearenses;

CONSIDEBANDO que o desenvolvimento econômico disnibuido regionalmente é iusto e gera

oportunidades pârâ tode sociedade onde ocorrc, que contêm a intensa migrâção de pessoas para

outras regiões do Esado e do país, resultando em crescimento e ocupeçâo fundiária desordenadosi

CONSIDERANDO que o desenvolvimento sustentável organizado poÍ agn pemento de entes

municipâis com situeçâo econômica e social idêntica ou assemelhada somente rcrá àdto se ocorrer

de forma planeiada e etentâ às polÍticas de presewação ambÍentais, pam que nào resulte cm passivos

maiores do que os beneficios que venham a trarcr;

CONSIDERÂNDO que a instituição de uma associação pública de municipios, de natureza

âutárquicâ, facilía aos entes consorciados enfrentarem as dificuldades e superârem os desaÍios

delas resulantes de forma conjunta, aravê da coordcnação c da coniugação de esíorços pela gestâo

associada, de modo a aúngir os interesses comuns de forma eficiente e eficaz, em conformidade

com o principio da cooperação Inter federativa decorrente do an. 241 da Consünrição Federal e

nos termos previstos na Lei Federal n' t 1.107,/05 e no Decreto Federal n'6.017,/07;

CONSIDERâNDO que o cstado de calamidade em saúde pública por que passa o Brasil, o Estado

do Ceará e todos os municípios subscritores, reclama polticas coop€rativ-as e ações colaborativas
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enüe os enrcs federados;

Os Municípios de Tauá, Quiterianópolis, Parambu, Arneiroz, Auiaba, Pedra Branca, Novo

Oriente, Catarina e Independência, por inrermédio de seus Preíeito(a)s Municipais, reunidos

presencialmenrc, no dia 05 de agosto de 2025, depois de acordarem sobre a necessidade de instituir
um Consórcio Púbüco de múltiplas finalidades pare âtender todas as politicas públicas comurs

aos municipios signatários e, com isso, diminuir o custo operacional de desenvolvimento e

execuçâo de atividades, âçôes, programes e projetos dos entes consorciados, âprovâm o pÍesente

Protocolo de lntençôes, que passâ a regular, âpós a ratificâção por leis municipais dos respectivos

entes municipeis, a organização e o frrncionamento de dos órgãos e instrumentos juridicos do ente

consorcial e, pot unanimidade,

DECIDEM

Celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES a ser ratificado por lei municipal de cada

ente signatário, que se regerá pelas disposiçoes da Lei Federal n' 11.107, de 06 de abril de 2005,

do Decreto Federal n' 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e das normas regulamenares de seu Estatuto

Social, observados os seguintes objetivos e condíções:

Titulo I
Das Dispoeicões lniciais

Capitulo I
Do Consorciamento

Arc l'. São subscrítores deste Promcolo de lntençôes os seguintes entes federados,

MUMCÍPIO DE TAUÂ pessoa jurídica de direito público intemo, inscrib no CNPJ n'
07.549.532/0001-47, com endereço oficial na Palácio Quinamuiú - Rua Isaias Seúbal da Paixão,

n 6 - Planalto ColibÍi, CEP ó3.660400, e-mail comunicao@aua.ce.com.br, telefone (88)

3437.3281, neste ato repÍesenado por sua Preíeita Municipal, Sra" Patrícia Pcqucno Ccta
Gomes de Aguiar;

MUNICÍPIO DE OUrERIANÓPOL§, pessoa jurldica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ n. 07 .551.1,79/0001- 14. com endereço offcial na Av. l:urindo Gomes, S/N, Centro'

CEP ó3.650-000, e-mail gabinete@quiterianopolis.ce.gov.br, telefone (88) 3657-1064' ncstc ato

representado poÍ sua Prefeita Municipal, Sra. Juliana Monteiro Abreu;

MUNICÍPIO DE PARAMBU, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n"

07.731.102/0@l-26, com endereço oficial na Rua Jurelino Kubitschek, n" 85 - Centro -
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CEP 63.680-000, e-mail "", teleíone (88) 3448-l?80, neste ato represenrrdo por seu Prefeito
Municipal, Sr. Rômulo Mateus NoÍonha;

MUMCÍPIO DE AIUABÀ pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNpJ n"
07.568.231/0&l-45, com endereço oficial na Rua Niceias Ârraes, n" 498 - Centro -
CEP63.575-000,e-mail gabinete@iuaba.ce.gov.br, telefone (88)3524-1103, neste eto

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Moraes Feitosa;

MTINICÍPIO DE PEDRÁ BRANCÀ pessoa jurídica de direito público intemo, inscritô no

CNPJ n. 07.726.540/0001.04, com endereço oficial na Rua josé Joaquim de Sousa, 10, Centro,
CEP 63.ó30.o00, e-mail gabinete@pedrabranca.ce.gov.br, telefone (88) 3515-2444, neste eto

represenado por sua Prefeita Municipal, Sra. Maria Ivoneth Braga de Sousa;

ÜÍLTNICÍPIO DE ARNEm.OZ pessoa iurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n"
0?.982.010,/0001-19, com endereço oficial na Praça Joaquim Felipe, 15, Centro, CEP 63.740400,
e.mail contato@meiroz.ce.gov.br, telefone (88) 3419-1020, neste ato represenrado por seu Prefcito

Municipal, Sr. Monteiro Filho;

MUNTCÍPIO DE NOVO ORIENTE. pessoa juridicâ de direito público intemo, irscrito no CNPJ

n' 07.982.010/0001-19, com endereço oficial na Rua Deocleciano Aragão, 15, Centro, CEP

63.740{00, e-mail prefeitura@novooriente.ce.gov.br, telefone (88) 9.974}2558, neste ato

represenado por seu Prefeito Municipal, Sr. Muatdo Coelho Rosa Cavalcante;

LÍIIMCÍPIO DE CATARn'.IÀ pessoa jurídica de direito público ínterno, inscrito no CNPJ n.
07 .540.975/@01-74, com endereço oficial na Rua José rodrigues Pereira Neto, n" 280, Cenro,
CEP 63.595000, Catarina/CE, e-mail gabinete@catarina.ce.gov.br, telefone (88) 35561 1ó7, neste

ato represenado por seu Prefeito Municipal, Sr. Renan Barros Guedes;

MUMCÍPIO DE trYDEPENDÊNCb" pessoa iurídica de direito público intemo, inscÍito no

CNPJ n. 07.982.078/0001-10, com endereço oficial na Rua do Cruzeiro, n' 244, Centro, CEP

63.ó40{00, Independênciq/CE, e-mail gabinete@independencia.ce.gor.br, telefone (88) 3675-

2259, neste ato representâdo por seu Vice?refeito, Sr. Jose Silvestre Vieira.

ArL 2'. O Protocolo de IntençÕes, após sua ratificação por leis autorizatives aprouadas por, pelo

menos, 5096 (cinquena por cento) das Câmaras Municipais dos entes que o tenham subscrito,

converter6e-á, automâdcâmente, em C,ontrato de Consórcio Público, cujo ato consdtutivo consta

deste instrumento.

§ lo. Somente será considerado consorciado o Municipio subccritor do Protocolo de Intençôes
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que o ràtificâr por meio de lei autorizadva e incluir em sua dotação orçamentária para desünação

de recursos financeiros e a celebraçào do concato de rateio.

§ 2". Será automaticamente admitido como consorciado, o Município que efetuar a ratificação

em até 2 (dois) anos da data da primeira subscrição deste insEumento.

§ 3'. A raüíicação realizada apos 2 (dois) anos da data da primeira suhscrição somente será válida

apô homologaçao da Assembleia Geral por maioria simples de votos.

§ 4r A ratificaçao, com Íese§,:rs, do Protocolo de Intençoes aprovado em Assembleia Gcral,

implicará em consorciâmento parcial ou condicional, nos terrnos esabelecidos na lei municipal

do ente consotciade que ressalvou ou condicionou a adesão.

§ 5'. O Município que não for signatário deste Protocolo de Intenções, podeú integrer o Consórcio

Público por meio de irxm:mento de alteraçao do Conrab de Consórcio Público.

§ ó'. É facultado o ingresso de novos municipios ao Consórcio a qualquer tempor o que se faú
mediante pedido formal do interessado à Diretoria Executiva que, após análise de atendimento

dos requisitos legais, colocatá à âpreciação da Assembleia Geral, a quem compete decidir pela

aceiteçào ou nao do pedido.

§ 7'. Aprovada a adesão pela Assembleia Geral, cabera ao Municipio pleiteante encaminhar à sua

Câmara Municipal o Proieto de Lei para a necessáÍiâ âutorizâção legisladva e, em seguida,

apresentar ao Consórcio os seguintes documentos,

a) Lei Municipal de Ratificação do Protocolo de lntençoes;

b) Inclusão da dotação orÇâmentária específfca em sua legrslaçâo orçamentâria para destinaçâo de

recursos financeiros ao Consórcio;

c) A subscrição do Contrato de Programa;

d) A Celebreção do Conrato de Rateio.

§ E . Nao havendo alteração em nenhume norma deste Protocolo de lntençôes e desde que

previamente autoriada pelas leis municipais redficâdoras de cada ente consorciado, admirir+eá

o consorciamento de noros cntcs sem a necessidade de novâ redffcâção pelos poderes legíslativos

dos entes já consorciados.

§ 9. Ocorrendo à hiÉtese do perágtâfo anterior, as Câmaras Municipâis dos entes consorciados

serâo cientiÍicadas p€lâ Diretoriâ Executive num prazo de 15 (quinze) dias da adesão de município

ao Consórcio, atraves de comunicação offcial, acompanhada das exigências de que trata o § 7",

sob pena de nulidade do processo de adesão.

§ 10. Se ocorer qualquer alteraçào nos termos pactuados neste Protocolo, a adesão para

consorciamento fica condicionada a ratificação específica por lei ratíicadora de cada ente

consorciado.
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Capitulo II
Da Denominaçâo, da Personalidade Jurídica, do Prazo e da Sede

Art. 3'. O Consórcio PUblico, objeto do presente Protocolo, seÍá consrituído na forma de

asociâção pública, sem fins econômicos, de narureza autárquica e interfederatiwa, com

personalidade jutídica de direito público, sob a denominaçào de CONSORCIO DE

DESENVOLUMENTO ECONÔÍÚICO E SUSTENTÁVEL DO SERTÃO DOS

INHAMUNS

§ 1'. O Consórcio adquidrá personalidade juridica com a conversão deste Protocolo de Intenções

em Conrato de Consórcio Público.

§ 2'. O Consórcio reger-se 1»las notmas da Constituição da República Federativa do Bmsil, do
Código Civil Bmsileiro, da tri no 11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto Federal n. 6.017, de

17 de janeiro de 200?, do Esatuto Social e das demais normas de regência.

Art 4'. O Consórcio terâ vi8ênciâ por prazo indeterminado.

Art" 5". O Consorcio tem sede e Íoro na Cidade de Fortaleza, capital do Esado do Cearâ, podendo

ser alterada por delibcraçao de 2,/3 dos membros da Assembleia Geral.

ParágraÍo Unico. A Assembleia Geral poderá, se entender necessário, manteÍ representações do

Consórcios nas regiões que o integram-

Art. 6". Â área de atuação do Consórcio corresponde à soma dos territórios dos Municipios que

o integram, constiruindo*e numa unidade tenitorial sem limites intermunicipais pan as

finalÍdades e que se propõe.

c^pítulo III
Das Finúdâdê§

Art 7". O objetivo deste Consórcio Público é promover a articulaçâo coniuna de seus associadc

na üabiliznçao de recursos e meios para o desenvolvimeno de politicas públicas de

responsabilidade municipal, mediante açÕes compartilhadas, através de atividades, progÍamas e

projetos comuns a todos, por intermédio de uma atuação coletiwa, visando o planejamento, a

coordenação e a execução de atividades de interesse comum dos entes pârticipentes, com foco no

dcsenvolümento sustentável dos municípios inseridos nas regiões dos Sertôes do Ceará.

PaágraÍo Único. Para fins deste artigo, entende*e por desenvolvimento sustentável, as açóes e

políticas públicas que promolrm o bem+star das pessoas de forma socialmente jusa e

ecologicamente equilibrada.
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Art E . O Consórcio tem por finalidades:

I - Estimular a cooperação e a colaboraçáo intermunicipal na elaboraçáo de estudos e pesquisâs que

contribuam para o desenvolvimento regional e local, auxiliando na elaboração e gesÉo de projetos

de desenvokimento;

II . Promover o intercâmbio de experiências para o desenvolvimento socioeconômico sustentável

dos Municípios que integram as regiôes semiáridas em nivel regional e local, envolvendo os agentes

institucÍonais do erritório consorciel;

fII - Desenvolvimento e execução de programa de desenvolvimento regional e local de polÍticas

públicas nas dilersas âreas, desde que comuns eos consorciados;

fV- Gerenciar os recursos tecnicos e financeiros conforme pactuados em Contrato de Rateio;

V- Realizar estudos tecnicos sobre as condições socioeconômicás, ambientais, sanitâria§,

estrutuÍais, de ocupação, emprego e renda, de indicadores das poüticas públicas desenvolüdas

pelos entes as-sociados que reÍliam, individualmente, nas áreas de cada consorciado e,

especiffcamente, em toda a região de abrangência do Consórcio Púbüco, oferecendo alternatirns

de açôes que melhorem a qualidade de vida e o bemcstar das pessoâs que residem na ârea de sua

iurisdição adminisuativa;

VI - Presar capacitação técnicâ aos servidores dos municípios consorciados;

Vll - Fomentar a alocaçâo de recursos externos para investimentos públicos e privados, de modo a

âsseguÍ:rr o fonalecimento institucional do Consórcio Público e dos entes consorciados,

individualmente;

VIII - Fomentar a insalação de empresas, por meio da implentaçilo de polttica publica de atração

e esüuturaçeo de negôcios que estimule a insalação de equipamentos comercias, industriais e de

serviços nos municípios integnntes do Consórcio;

D( - Preparação e execução de prog:ramas e proietos â seÍem financiados por organismos de fomento

estaduais, nacioneis e internâcionais, por meio de parcerias federativas com o Esado e a União ou

com o terceiro setor e a iniciathn privada;

X - lmplanaçâo e mânutenção de infraestrutura e de equipamentos adequados parâ a o(ecução

das politicas públicas pactuadâs enbe os consorciados, com garantia da regular presação dos

serviços de intetesse comum;

X[ - Gestâo e proteção do parrimônio urbanístico, paisagistico, ambiental, cultuml, turistico e

religioso, dentre outros, dos entes consorciados;

)íI . Promoção do uso racional dos recursos naturais e da proteção do meio ambiente;

)üII - Aquisição de bens e serviços ou execução de obras para o uso compârtilhâdo ou individual

dos consorciados;
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)([V - Realizaçao de licitaçoes compartilhadas de que decorra contrâto e ser celebrado por órgão

ou entidade da administração direta ou indireta de consorciado;

XV - Apoio à gestáo administratira gerencial e apresentação de mecanismos de govemança pública

cooperedva e colaborativa capaz de conribuir com a proíissionalizaçao da gestão técnico-

institucional dos municípios consotciados;

XVI - Represenar os enrcs consoÍciados perante outras esferas de govemo quando se trâtar de

assunto delegado ao Consorcio Público e desde que prwiamente autorizado, mediante deliberaçeo

da Assembleia Geral, que estabelecerá normas e critérios para cada caso.

§ 1". Os bens adquiridos ou pto'duzidos na forma previsa neste Protocolo de Intenções, inclusive

os decorrentes de obras ou investimentos em comum, terào o seu uso e propriedade disciplinados

por confâto enr€ os entes interessados e o Consórcio Púbüco.

§ 2'. Se omisso o contrÀto quanto aos casos de retirada de consorciado ou de extinção do

Consórcio, os bens permanecerão em condomínio entre os entes que contribuíram parir a sua

equisição ou produçao.

§ 3". Por delegação do ente interessado, as liciaçóes a que se refere o inciso este artigo, poderào

ser realizadas para qualquer atividade de interesse de consorciado, náo ficando adstritâs epenas âo

atendimento de finalidades especiffcas do Consorcio Público.

Art. 9'. Para üabilizar suas finalidades, o Consórcio poderá:

I - Realizar estudos técnicos e pesquisas, elaborar e monitorar planos, projetos e pÍogr"âmes,

inclusive para obtenção de recuÍsos estaduais, federais e internâcioneis, públicos ou priwados;

II - Presar serviços por meio do Conuato de Programa que celebrar com os consorciados

interessados;

III , Regular e fiscalizar a pÍestação de serviços públicos, d[eamente ou medianrc convênio com

entidade públicâ ou conErato de supervisâo com empresa privrda;

IV - Execuar obras de programa e proietos âtrelês da celebração de contratos adminisuedvo§ de

empreirada, de concessão ou de permissão;

V - Adquirir e administrar bens;

VI - Promover desapropriações e instituir sewidões nos termos de declaração de utilidade ou

necessidade pública ou de interesse sociel na átea de sua iurisdição, pare os fins legalmente

permitidos;

VII - Assessorar e prestar âssistência técnica, administratiwa, contábil e iuridica aos Municípios

consorciados deste que prevista no Conrato de Rateio;

VIII - Capacitar agentes públicos, sewidores, cidadaos e lideranças da sociedade civil dos
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Municipios consorciados;

D( - Promover campanhas educatiyas e mobilizar a sociedade ciúl para a participaçâo no
planejamento coletivo das ações e atividades e no exercÍcio do controle social sobre os recursos do
Consórcio;

X - Formular, implantar, operaÍ e menter sistemas de informaçôes públicas articulados com os

sistemas esaduais e nacionais correspondentes;

XI - Elaborar e publicar revistas ou outros periódicos, cartilhas, manuais e quaisquer materiais

técnicos ou informativos, impressos ou em meio eletrônico e promover a divulgaçâo e suporte das

ações do Consórcio lnr qualquer espécie de midia;

Xll. Exercer o poder de policia administrâtiva, naquilo que lhe couber;

XIII - Rever e reaiusar taxas e tariÍas de sewiços públicos por este pÍesados e elaborar estudos e

planilhas referenrcs aos custos dos serviços e sua recuperação;

)([V - Emidr documentos de cobrança e exeÍcer âdvidâdes de arrecadação de arifas e de outros

preços públicos por este prêitâdos, inclusive mediante convênio com entidades públicas ou

privadas, no que couber;

XV- Presar apoio ffnanceiro e operacional para o funcionamento de firndos e conselhos da área

do desenvolvimento econômico e social;

XVI - Representar os Municipios consorciados ou parte deles, em Contrato de Concessâo

celebrado após licitaçâo pública ou em Conrato de Programa que possua por objeto e presação

de serviços públicos;

XVII - Realizar estudos técnicos e emitir licenciamentos âmbientâis na área de atuação do

Consórcios;

XVIII - Exercer ouras prerrogativas e competências próprias de seus associados que forem

ransfeddas ao Consórcio, necessáries à fiel execuçao de suas ffnalidades e qu€ sejem compatÍveis

com o seu regime iuridico.

Capttulo IV
Da Geeüio Aeeociada de Poüticaa e Servicos Públicoa

Ara 10 - Os consorciados autorizam a instituiçâo de gestão associada dos serviços públicos objeto

do Contrato de Programa, a promover o desenvolvimento sustentável e regionalizado de politicas

e sewiços públicos.

§ l'. A eficácia da autorização prwisa no c4pu4 dependeú de aceitação da Assembleia Geral,

que disciplinaú os seus teÍÍnos e estebelecerá os cÍitérios paÍâ sue âproveção.

§ 2". O Consórcio poderá execuar todas as obras objeto do C.onrato de Programa ffrmado pelos
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âssociâdos, tâis como uÍbanizâção, saneemento, mobilidade e inÊaesautura urbana, esüâdas,

abastecimento de águe, dentre outras, com vistas ao fortalecimento da política de desenvolvimento

regional e local a que se propôe.

§3'- Os consorciados poderão o<igir dos demais membros e do próprio consórcio o pleno

cumprimento das regras estipuladas no Contrato de Consórcio, no seu Btatuto, Contratos de

Programa e Contratos de Rateio, desde que adimplente com suas obrigações operacionais e

financeiras.

Art ll - Após a ratiíicação do presente instrumento por lei municipal de cada consorciado, a

fusembleia Geral poderá editar normas de planejamento, regulago e íiscalizaçáo dos sewiços e

políticas priblicas em regime de gestão consorciada.

Título II
Da Organizaçâo do Consórcio

Capítulo I
Das Disposiçõcs Gerair

ÁüL f2 - O Consórcio, quento e sues norrnâs intemas, será orgalizado por seu katuto Social

cujâs disposiçôes, sob pene de nulidade, dcverão atcnder a todas as cláusulas do Concato de

Consórcio Público, sendo admitidas apenâs noÍÍnas regulamentares.

ParágÍafo Unico. O Estatuto Social poderá dispor sobre o exercício do poder disciplinaÍ e

tegulamentar, ptocedimento administrarivo e outros temas referentes ao funcionamento e

organiza@o dos órgãos do Consórcio.

Capttulo II
Doe Órvaoe

Art 13 - Sào órgâos do Consórcio:

I - Assembleia Geral

II - Diretoria Executirn;

Itr - Conselho Fiscel;

W - Conselho Consultivo;

§ 1'. O Btatuto poderá dispor, se assim o Consórcio entender necessário, sobre a criação e o

frrncionamento de Conselhos, Câmaras Temátices, Ouüdoria, Câmara de Regulação, Grupos de

Trabalho e de outros órgãos intemos de caráter peÍÍnanente ou transitório denro da organizaçio

do Consórcio.

§ 2.. As áreas temátices de cada participe do Consórcio serão definidas em Assembleia Geml

específica para esse fim.
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§ 3", A sociedade civil podeni participar de órgàos colegiados de natureza consultirra integrantes

do Consórcio que tenham funçóes de planejamento coletivo para o âtendimento da plena

implementaçâo dos obletivos consorciais, à o(ceção dos órgãos responsáveis pela represenação

formal do Consórcio e a execução dos serviços e das politicas públicas pactuadas no Conreto de

Programa.

§ 4". Os Municípios que integram o Cansórcio terão direito a um membro titular na Assembleia

Geral com direito a voto, desde que comprove a sua quitação com suas contribuições íinanceiras

e demais obrigções estaturáÍias.

§ 5'. O membro titular de que tÍâta o artigo anterior será o Preêito Municipal, que terá como

suplente o Mce-Prefeito, que terá direito a voz e, na fala do titular, a voto.

§ 6". Os votos de cada represenante dos municípios consorciados terâo o peso atribuido na

proporção de sua respectiva populaçâo, nos termos estabelecidos nesre Protocolo de IntençÕes.

Câpítulo III
Da Asse mbleia Geral

Seçâo I
Do Funcionamento

Art- 14 - A Assembleia Ceral, instáncia máxima do Consórcio, é um óÍgão colegiado, composto

pelos Prefeitos Municipeis, tepresentantes dos entes consorciados.

§ l', A Asembleia Ceral será aberta com â presença de l,/3 (um terço) dos consorciados em

primeira chamada e por qualquer número em segunda chamada, que ocorrerá em 30 (trinra)

minutos após a primeirà chamada e, suas deliberações, com exceÉô dos casos êxprêssâmente

previstos neste Protocolo, se darao por deliberação da maioria dos votântes.

§ 2". Os Vice-Prefeitos dos Municipios consorciados poderão participar de todas as reuniões da

Assemblela Getal, com düeito a voz e sem direito a voto.

§ 3'. No caso de ar.rsência do Prefeito de Município consorciado, o Vice-Prefeito respectivo,

assumiÉ a representação do ente municipal na Assembleia Geral, inclusive com diÍeito a voto,

salvo se o Chefe do Poder Executivo faltante já tiver registrado previamente a participação de

repÍes€nrante com delegação especialmente conferida paÍir esse fim, que será lida na Assembleia

perâ que, em seguida, possa assumir â repres€ntâção oficial e desempenhar as prerrogatiwas da

delegação, podendo ter direito a voz e voto.

§ 4'. É vedada a delegação de que trata o perágrafo anterior a empregado público do Consótcio.

§ 5o. Nenhum servidor de Municipio consorciado çnderá represenar o ente a que pertence ou

outro quelquer consorciado, exceto quanto as ressalvas previstas no § 3o deste erdgo.
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§ 6". Ninguem poderá representar mais de um consorciado na mesma Assembleia Geral.

Art 15 - A Assembleia Geral reunir*eá, ordinariamente, bimesnalmente, na forma Íixada em seu

Estatuto Social, e, extaordinariamente, sempÍe que legalmente convocada pelo presidente do
consórcio ou por 1/5 dos consorciados paÍa traar de assunto eqxcifico relacionado ao consórcio.

§1"- A convocação para reuniâo extraordinária conteÍá o dia, horário, local e pauta e será

encaminhada para todos os consorciados com antecedência minima de 5 dias, por qualquer meio

de comunicação, devendo a referida comprovação da comunicâção seÍ ano<ada na ata da reunião.

Art. 16 - Â representeção de votos na Assembleia Geral serâ realizada por municipio.

§ 1". O voto será púbüco, nominal e aberto, salvo nas eleições dos órgâos dirigentes do Consórcio

que será secreto, admitida a aclamaçâo, em caso de registro de chapa única pera disputa e eproreção

do colegiado.

§ 2". O Presidcne do Consórcio, salvo nas eleições, nas destituições e nas decisõ€s que exiiam

4urírum qualificado, votará ap€nas perâ desempâtâr.

§ 3o. Nos casoa de empate nas voações, ressalvadas as exceções do parágrafo anterior, o Presidente

do Consórcio terá direito ao Voto de Qualidade.

Aít- 77 - Na Assembleia Geral, os consorciados poderao discutir os essuntos submetidos à

apreciação, aFavés de proposiçÕes, debates e deliberaçoes atravê do voto, e somente terá direito

a votô se âdimplente com suas obrigações opeÍecioneis e financeiras-

Seçâo II
Das Competências

Art- 18 - Compete à fusembleia Geral:

I - Homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo de

Intençôes âté 2 (dois) anos de sua subsctição;

II - Aplicar a deliberação de exclusão do Consórcio, bem como desligar temporariamente

consorciado;

III - Elaborar o Estatuto Social do Consórcio e aprovar as zuas almaçÕes;

[V - Eleger ou destituir os Membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, nos termos

previstos neste instrumento e no Estatuto;

V-Apromr:

a) O Plano Plurianual de Investimentos;

b) O Proerama Anual de Tnbalho;

c) O Orçamento Anual do Consórcio, bem como os Íespectivôs créditos adicionais, inclusive a
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pÍevisão de aportes â serem cobertos por recursos adúndos de Conrato de Rateio;

d) A realiza6o de operações de crédito com agências de fomento esaduais, nacircnais ou ertrmas;

e) A alienação e a oneração de bens do Consórcio ou a oneração daqueles que, nos termos do
Contrato de Programa, tenham sido outorgados os direitos de orploração ao Consórcio;

0 Deliberar sobÍe as conribuiçôes mensais dos municipios consorciados, esebelecidas em

'Contrato de Rateioo, de acordo com a [-ei Federal n. I1.10?, de 06 de abril de 2005 e com o
Decreto Federal n'.6.017, de 17 de janeiro de 2017;

VI - Homologar, atcndidos os requisitos pÍ€{,i6tos nos eseanttosl

a) Os planos relativos ao desenvolvimento sustentável quanto aos indicadores socioeconômicos,

fiscâis, embieneis, sociais, urbanos e rurais, dentre outros estudos de üabilidades elaborados

perâ e tueâ de jurisdição do Consotcio;

b) A resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatorio ff.nanceiro anual e aplicação dos

recursos do ente consoÍcial;

c) As minuas de ediais de licitaçoes pare equisição de beru, execução de obras, prestaÉo e

concessão de sewiços públicos, dentre outros contrâtações legalmente exigidas;

d) A indicaçao do SecretárioExecutivo, mediante prerzia seleção de currtculos, dnrlos e

comprorãçâo de otperiência em gestiio pública, a ser realizada direamente pelo Consórcio ou

poÍ insütuição ou empresa dwidamente qualiffcada a ser contratada pâre esse ffm.

VII - Monitorar e avaliar a execução dos planos aprovados peio Consorcio;

VIII. Delibetar sobte meios e condiçoes de celebração de convênios e ajustes públicos com entes

federativos não integrentes do Consórcio;

D(. Aceiar a cessão de servidores de ente Íederativo, consorciado ou conveniado ao Consórcio;

X. Apreciar e sugerL medidas sobrer

a) A melhoria dos sewiços prestados pelo Consórcio e o nivel de satisfação dos usuários;

b) O aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidâdes e empresÍrs

privadas;

c) A ransparência pública e o controle social.

X[ - Deliberar sobre os casos omissos nas normas legais e regulamentares.

§ 1". A cessão de servidores pelos entes associados será feita com ou sem ônus para o Consórcio,

de acordo com as normas de cessão funcional definidas pela Assembleia Geral.

§ 2'. O Estatuto Social fixani os prâzos pera manifestação do Conselho Consultivo e âs matéries

suieites à sua âpro ção, antes da deliberaçao final da Assembleia Ceral.
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§ 3'. Decorridos os prazos de que trata o ârtigo anteÍior sem a maniÍesaçao do Conselho
Crcnsultivo, a matéria seque diretemenrc à deliberação da fusembleia Geral.

§ 4'. O Estatuto Social disponi sobre outrds noÍrnâs e regÍes nâo pre,\r'istas nesta Seção.

Seçâo III
Da Eleiçâo e da Destitui$o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

Art. 19 - O Consórcio seni dirigido por uma DiÍetorie Execuüva constituÍda pelos seguintes

membtos,

I - Ptesidente;

II - l' Vice-Presidente;

III - 2" Vice.Presidente;

IV . SecreuirioCeral;

V - Tercureüo

ParágraÍo Único - Poderão ser instituidas represênteçõês regionais que integrarão a Dketoria
Executiva, nos ermos e nes condiçôes esabelecidas no Estâtuto SociâL

AÍt 20. O maadato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, sendo vedada a

recondução pâre o mesmo cargo e assegutada a altemância das represenaçÕes municipais nos

cargos de direção do Consorcio que somente podem ser ocupados por Chefes do Poder Executivo

dos entes integrantes da associação consorcial, sendo vedada qualquer oura representâção.

PanágraÍo Unico - A escolha dos membros da Diretoria Executiva será íeita por sorteio, vedada a

recondução âo mesmo cargo, até que o último município repÍesentâdo por seu prefeito, tenha

presidido o consórcio.

Art. 21. A primeira eleiçào para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal, será realizada logo

após a Assembleia Geral de lnsalaçâo Oficiel do Consórcio, sendo as seguintes marcadas,

obrigatoriamente, parâ o período do término do mandato da Ditetoria Executiva, ficando

âutomâticamente empossados seus membros eleitos, culo mendato iniciará a partir da daa da

implementação do Consórcio, assegurando-se, compulsoriamente, o sistema de revezamento de

municípios pâra os cargos da Diretoria Executiva, salvo quanto a hipótese previsa no panigrafo

único do artigo anterior.

§ l'. A eleiçao será realizada mediante o previo pedido de Registro de Chapas, o qual deverá ser

apres€ntedo à Presidência do Consórcio, no prazo de 05 (cinco) dias anteriores ao pleito, cuio

protocolo ficará aberto ate o íinal do expediente da daa final de registro, vedadas candidaturas

avulsas para qualquer cargo da Diretoria Executiv'a e do Conselho Fiscal.
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§ 2'. Nao será admitido pedido de Registo de Chapa que não indique todos os nomes dos seus

membros tomandoee incomplea ou se qualquer um deles essa inadimplenrc com âs su:rs

obrigaÇõês perente o cônsórcio.

§ 3". Caso não se âptesenrc nenhum pedido de registro de úapa até o final do prazo permitido,
fica automaticamente determinado um prâzo improrogável de 05 (dias) pare receber,

excepcionalrnente, pedido de registro de candidaturas awlsas para cada cargo da Diretoria
Executiva, aplicadas âs mesmas regras da eleição esabelecidas neste Protocolo e no Esatuto Social.

§ 4'. Se, por afuum motivo imprevisto, não for concluida a eleição, fica automaticamente malcadâ

nova Assembleia Geral com a mesma finalidade, a se realizar em 30 (trina) dias posteriores ao

fato, prorrogando+e o mandato daquele que estiver no exercicio das funções da Presidência até a

posse dos eleitos.

§ 5". Excetua+e da regra do parágrafo anterior a primeira eleição a que alude o § 1" deste artigo,

em que os registros de chapas setão realizados até 30 (trina) minutos entes da hora marcada para

Solcnidade de lnsalação do Consórcio, perantc o Chefe do Poder Executivo de ente consorciado

mais idoso dentre os presentes.

§ 6o. No último ano de mandato dos Prefeitos Municipais, a eleição para a Diretoria Executiva será

realizada, occepcionalmente, no mês de janeiro do ano seguinte, após a Posse dos eleitos, adoando
se, quento eo registro, a mesma tegra do parágraío anterior.

§ 7'. No periodo compreendido entre o êrmino do mandato da Diretoria Execudva e a eleiçâo e

posse da nova Diretoria, o Consórcio será administrado, provisoriementc, pclo Prefeito Municipal

mais idoso denre os novos eleitos.

§ 8'. O Presidente da Diretoria Execudva e o represenante legal do Consórcio.

§ 9'. A eleição será poÍ voto secreto, salvo quando se der por aclamação, em raáo de chapa única

e por decisão prévia da Assembleia Geral.

§ 10. Serâ considenda eleita a chapa que obtiver a maioria absolua dos votos válidos.

§ ll. Caso nenhuma das chapas tenha alcençedo o qlaÍum a que alude o parágrafo anterior,

realizar<eá a eleiçâo em segundo tumo, somente entre as duas chapas mais votadas no primeiÍo

escrutinio, considerando*e eleira aquela qu€ obdver a maioria relativa votos, encluídos os brancos

e nulos.

§ 12. O mandato do Presidente ou do Vice-Presidente cessará automaticam€nte no câso de o eleito

não mâis ocupaÍ a Cheíia do Poder Executivo do ente consotciado que representa na Assembleia

Geral, sendo obrigatória a realização de noua eleição pare todos os cergos, se no inicio de mandato

dos Chefes do Poder Execudvos.

§ 13. A perda do mandato eletivo é causa de extinçáo automática da condição de membro da
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Assembleia Geral, quando haverá suh'stiruiçâo automática por quem lhe suceder no mandato do
ente consorciâdo ou, em ceso de inexistência de sucessor, a realizaçâo de eleição suplementar

especifrca para a composição do cargo objeto da vacância.

AÍt- 22 - A destituição do kesidente ou de qualquer dos memb,tos da Diretoria Executiva do

Consórcio ou do Conselho Fiscal, seÉ a pâÍir de epresenação de moção de cersura,

suhcrita por, no mínimo, l/2 (metade) dos corsorciados, a ser lida e apreciada em reunião resenada

da Assembleia Geral, especialmente convocada pera e$e fim, assegunda a notificação oÍicial do

censurado e o direito ao dorido processo legâI, a âmplo dinito de defesa e ao contraditório.

§ 1". Na convoceção da Assembleia Geral para os fins desre artigo, constará, obrigatoriamente,

como item único da pauta: "apreciaçâo de moçáo de censura".

§ 2". Apresenuda a moção de censure, es demais matérias a serem discutidas e apreciadas serão

suspensas e será imediaamente convocada uma Assembleia Ceral Extreordinária, para leitura,
processamento e deliberaçao da moçao.

§ 3". A votaçao da moção de censura será efetuada depois de faculada a palavra, por 15 (quinze)

minutos, ao seu primeiro subscritor €, caso presente, ao censurado ou aos seus repres€ntantes

legais, desde que apÍesentâdas es devidas procurações autorizativas.

§ 4". Seni considerada aprowada e moçào de censura se obtiver o voto favorável de 3,/5 (três

quintos) da composiçao da Assembleia Geral, em voteção secrem.

§ 5". Caso aprovada a moção de censura, haverá imediata e automática destituição do censurado,

procedendo-se e convocação de nova Assembleia Geral, no pftlzo máximo de até 30 (trina) dias,

para eleiçáo suplementar destinada a completar o período remanescente de mandato do cargo

objeto da destituiçao.

§ 6'. Na hipótese de não se viabilizar a eleiSo por qualquer raáo impresisa, será designado ouro
membro da Diretoria Executiv-a como substituto plo tcmpclrc pera o€upâr o cargo objeto da

desdtuição e, caso seja o de Presidente do Consórcio, convocal, no prazo de até 30 (trina) dias,

nova Assembleia Geral para a eleiçâo e posse do cargo vago, período em que o(ercerà,

trânsitoriamente, as funções do cargo objeto da destituição.

§ ?". Se â destituição alcançar qualquer ouuo membro da Diretoria Executiva, caberá ao

Presidente do Consórcio convôcer a norre Assembleia Geral, observ"adas as mesmas regras do

parágrafo ânteriot.

§ S. O qurrnrm e Írs regras para a eleição suplemenar de que râtâ este artigo serão es mesmas

exigidas para as eleições ordinárias.

§ 9e. Reieiada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciade na mesma Assembleia

Geral e nem nos pÍóximos 180 (cenro e oitena) dias seguintes, salvo se paÍa aPurâção de outro§

fatos g:aves, devidamente justificáveis, admitidos pot decisáo de 7/3 (dois terços) dos membros
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da Assembleia Geral.

Seçio IV
Das Atribuicõcs da Diretoria Executin

Art. 23. Compete à Diretoria Executiva, dente oumas atribuiçôes legais:

I- Propor a contrataçào do Secrerário-Executivo e Gerente AdministÍetivo-Finânceiro e tomar-lhes

âs conas da gestáo administrâtive e financeira do Consórcio, nâ forma da lei;

II - Definir e acompanhar a o<ecução da política panimonial e ffnanceira e os programas de custeio

e investimento do Consôrcio nos terÍnos da [:i Federal n. 11.107, de ó de abtil de 2005, do
Decreto Federal n". 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e das demais normas da legislaçao federal

apücáveis;

III - Apresenrar à Assembleia Geral proposa de alteração ou modificaçâo do Estatuo Social do
Consórcio;

fV - Propor a revisão da remuneraEo de seus empregados;

V - Conraar serviços de consultoria técnicâ e de auditoria intema e ortema;

VI - Autorizar a aliena$o de bens môveis do consórcio, de acordo com as normas deste Protocolo

de Intenções;

VII - Propor a estruture adminiseativa a ser submetida à aprovação da Assembleia Geral;

Vm - InsdtuiÍ Comissões Técnicas para estudos e discussão sobre assuntos específicos de

interesse comum dos consorchdos, cuja^s atribuicóes e pedodo de funcionamento constârâo no ato

de sua constitu ição;

XIV - Nomear e eKonerâr o SectetárioExecutivo, o Cerente AdminisrativoFinanceiro e dcmais

empÍegos públicos de provimento em comissão da estrutura administratila do Consórcio, ad

refezetdun da Assembleia Getal.

Seçeo V
Das prerogativas do Presidente da Diretoria Executirre

Art" 24. Ao Presidente da Diretoria Executiva compete:

I - Convocar e Presidir as Assembleias Gerais do Consórcio, es reuniÕes da Diretoria Executin e

manifestar ô voto de qualidade, quando for o caso, nos termos previstos neste Protocolo de

Intençóes;

ll , Tomar e dar posse aos Membros da Diretoría Executiwa;
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III - Represenar o Consórcio nas demandas ludiciais e emaludiciais, no polo passivo ou ativo, nos

termos da lei, podendo, se necessário, âutoÍizâr ao Secredrio-Executivo a conratação de

procuradores al negotía' e aL judbia pate acompanhamento de processos adminisràtivos ou judiciai§

em que o Consótcio seia parte;

IV. Supervisionar e fiscalizar os recursos moümentados pclo SecreúrioExecutivo e pelo Gerente

Administtativo-Financeiro do Consórcio;

V - Determinar a contratâçáo, enquadramento, promoção, demissão e puniÉo de empregados e

pÍeticâr tdos os âtos reladvos ao pessoâl edministâtivo, respeiadas as regras deste Protocolo de

IntençÕes e da legislação aplicável à esÉciei

VI - Zelat pelo cumprimento das norÍnas do presente termo protocolar;

VII. Firmat convênios, coneatoc de repasses, acordos ou aiustês com entidades públicas com vistas

ao atendimento dos objetivos do Consórcio;

VIII . Celebrat conuatos de gestio, termos de parceria, termos de coleboração, ermos de fomento

e acordos de cooperaçâo, na forma da lei;

D( - Firmar contratos pâra equisições de bens, presação de serviços e execução de obras deconentes

das obrigações resultantes dos acordos de colaboraçao e de cooperação e dos ajustes púbücos ou

privados, para atendimentos, individual ou coletivo, do municipio ou dos entes consorciados ou

conveniados, obserwadas as normas legais de liciação e contrâtos;

X - Administrar o patrimônio do Consórcio, visando a sua formação e manutenção;

)C - Execuar e diwlgar as deliberaçoes da Assembleia Geral;

XII - Colocar à disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executira e da Assembleia Geral,

quando solicitado, toda a documenação físico-financeira, pÍojetos, pÍogramas e relatórios do

C,onsórcio;

XIII - Encaminhar o balancerc orçamentário/finânceiro mensal aos municipios consorciados;

XIV - Enüar o balancete orçamentário/financeiro mensal ao Tribunal de Contas do Estado;

XV - Prestar contâs aos órgãos concessores de auxÍlios e subvençÕes que o Consórcio veúâ a

receber;

XVI.lnstituir meios de acesso à Transparência Pública e ao Controle Social dos atos e relâtórios

de receias e despesas públicas do Consórcio;

XVII - Delegar atribuições edministrath/es e eçôes ou de representaçao aos Vice-Presidentes do

Consórcio, desde que legalmente permitidas; e

XVIII - Exercer as competênci:§ não aribuidas e outÍo órgão por este instrumento ou pelo

Esaoto Social do Consórcio.
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§ lo. Com qceçâo das competências previstes nos incisos l, Il, III, [V, XVII e KII, todas as demais

podeao ser delegadas ao Secretário-Executivo.

§ 2', O Estatuto Social dispotá sobre o er<ercÍcio interino, a substituiçáo e a sucessão, nos câsos em
que membto da Diretoria Execudrra não mais o<erça a Chefia do Podcr Executivo, dentre outrírs

situaçôes não prevista.s nesrc instrumento.

Seção VI
Da Competência dc VicePresidcntes, do S€fieüáLrio4eral e do Tesoureiro

Atr. 25. Ao 1" e 2" Vice-Presidentes compete substituir o Presidente nâs suâs eusênciâs e

impedimentos, na forma disposta no Esatuto Social.

§ 1". Compete ao Secretário Geral organizar as comunicaçõ€§ intemas e exteÍnas sobre a pâurâ e

as deliberaçoes do Consórcio, secretariar as reunióes da Assembleia Geral e da Diretoria Executiva

e promover todos os atos relativos ao desempenho da função, de acordo com suas prerrogativas

estatu tárias.

§ 2o. Compete ao Tesoureiro acompaúar a gestão fiscal e financeira do Consôrcio, nos termos da

lei e do Esatuto Social.

§3.. Se a leglslaÉo eleitoral exigir a desincompatibilização de membros da Diretoria Executiva para

que possam participar do proces.so eleitoral como candidatos nas eleições proporcionais ou

maioritárias, a Assembleia Ceral poderá autorizar que âssuma a Presidência, de forma interina,

qualquer membro da Diretoriâ que não eseJa alcançado pelo impedimento, durantc todo o
período impeditivo.

§4". Na hipotese da incompatibilizeção impedir a todos os membroo da Diretoria Executiv'a, seú

designado Presidente qual quer um dos ocupantes da gestão administrativa, cuja desigtação

encerrar+eá com o desimpedimento dos do tirular.

S.Éo VII
Do C.ons€lho Fiscal

Art 26. O C,onselho Fiscal é composto por 3 (nês) membros efetivos e igual nümero de zuplentes,

eleitos entre os Chefes do Poder Executivo dos Municipios consorciados de acordo com as normas

deste Protocolo e das disposiçoes do Esatuto Social do Consórcio.

Art 27. Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar a contâbilidade e a pÍestação de contas do Consótcio, emitindo parecer anual, sob

forma de Resolução, sobre os relatórios financeiros e aplicação dos recursos, submetendaa à

homologaçao da Assembleia Geral;
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II - Acompanhar e fiscalizar, sempÍe que considerar oportuno e convenienrc, as opereções

econômicas e íinanceiras da enddade e propor à Diretoria Executiva a contratâção de auditorias
extemesi

III - Emitir parecer, sempÍe que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos,

Proposta orçamcntária, balanços e relatórios de contas em gerel a serem submetidos à Assembleia

Geral pela Diretoria e pela Secrearia-Executira;

IV - Eleger enne seus pares um Presidente e um Secretário;

V - Exercer outras atribuições definidas no Esatuto Social do Conórcio.

Seçâo VII
Do Coneelho Conrultirre

Arr 28. O Conselho Consuhivo é composto por 4 (quaro) membros titulares e igual número de

suplentes, de forma paritárie, entre repÍesentantes da sociedade civil organizada e dos municipios

consorciados, na forma disciplinadâ pelo Esatuto Social do Consorcio.

Arí 29. O Conselho Consultivo rcuniÍ+e-á ondinariamente a cada quadrimestre e,

extraordineriamente, quendo entender necessário, poÍ autoconvocâção ou quando convocedo pcla

Assembleia Geral, pela Diretoria Execudva ou pelo Conselho Fiscal.

Art 30. Compete ao Conselho Consultivo:

I - Emitir parecer, quando solicitado, pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal

e Secreuria-E:<ecutía, acerca de pmgramas, projetos, convênios, contnto§, credenciamentos,

proposta oÍçamentária, balanços e outras atividades afins;

II - Sugerir à Asscmbleia Geral, à üretoria Executiva, ao Corrselho Fiscal e à Secreuria-Executirra,

a@es que visem ao atendimento dos obietivos do Consorcio com maior economicidade e melhor

qualidade na presação de seus sewiços e na implemenação de suas politicas públicas;

m - Insdtuir Comissôes Técnicas para análise e acompanhamento de temes específfcos de

competêncie do consórcio, caso julgue necessário;

IV - Eleger entre seus peÍes um Presidente e um Secretátio.

§ 1". O Esaruto Social dispoa sobre a regulamenação da composição do Conselho Consultivo e

a forma de escolha de seus integrentes, assegurada a participação das representações da sociedade

civil e dos municípios nos rcrmos indicados no art 28.

§ 2'. A tepresenaçâo da sociedade civil organizada deverá contemplar, tento quanto possÍvel, os

seguintes segmentos sociais:

I - Movimentos sociais, populares, comunitários e de moradorcs urbanos e rurais;

Il - Trabalhadores, por suas enridades sindicais;
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III - Empresários, por suas entidades classistas;

W - Entidades profisionais, ecãdêmicâs e de pesquisq e

V - Organiz:ções não govemamentais-

PanigraÍo Único. Nos termos do r€gulamento esaotáÍio, a paÍticipâção nas reunióes do Conselho

Consultivo podeú ser ou não remunerada.

Capítulo W
Da Estrutura Adminirtrativa

Scção I
Das Exigências para o Provimento de Empregoc Públicoe Comissionados

ArL 31. A estrunrra administrativa do Consórcio é composta pela Secetatia-Executiva, a

Coordenadoria Âdminisuatirra-Financeira e a Procuradoria Jurídica, empregos públicos de

provimento em comissão, com remunereção equivalente à fxada para os Consórcios

Intermunicipais de Saúde do Esado do Ceará, cuios ocupentes Eáo que ter seus nomes sugeridos

pela Diretoria Executiva e aprovrdos pela Assembleia Ceral por maioria simples, adoada idêntica

rotina para os casos de exoneração, sob pena de nulidade-

§ 1'. Serâo enigidas, obrigatoriamente, as seguintes condiçÕes para nomeeçâo dos indicados para

ocupação dos empregos públicos comissionâdos:

I - lnquestionável idoneidade moral;

II - Conhecimento comprovado em normas legais e regulamenares da gestão púbüca;

III - Experiência em çstão administrativa.

§ 2". Caso seja servidor público, será requerida à disposição ao óÍgào respectivo, sem ônus para â

origem, cujos custos da Íemunerâção e encergos previdenciários e/ou trabalhistas no sewiço

públicô serão suporados pelo Consórcio.

§ 3'. Na hipótese de servidor público integrânte dos quadros de Município consorciado, será

automaticamente afasado de suas funçôes originais, aplicada a regra do parágafo anterior.

§ 4". O ocupente do emprego público em comissão esará sob regime de dedicaÉo ordusiva, nao

lhe sendo admitida o o<ercicio de outa atividade remunerada, salvo nas hipOteses presistas no

Estatuto Social e ne forma da lei, desde que não conflitantes com sues funçôes e obrigações com o

ente consorcial.

§5.. A depender da comprovação de necessidade adminisrativa, o Consórcio Publico poderá

instiruir deparamentos setoriais pam suporte e apoio administrativo à execuçâo das poltticas,

progrâmas e proietos que venha a adotar, mediante prévia aptesenação da demanda pela Diretoria
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Executiva e aprovação da Assembleia Geral-

Sêçãô tr

Do Secrctârio,Erecutiro

Art 32. Comperc ao Secretário-Executivo:

I - Promover a execução da gestâo administrativa e financeira das atiúdades do Consórcio;

II - Elaborar o Plano Plurianual de lnvesdmento para os 04 (quatro) anos suhsequentes, a Proposa

Otçamentária Anual e o Plano de Trabalho por exercicio financeiro, a serem submetidos à

apreciação da Dirctotia Administrativa que, s€ âpÍo!?r! sujeitará à homologaçâo da Assembleia

Geral do Consórcio;

III - Elaborar as prcstâçõ€s de contas dos auxílios, subvençóes, conribuiçÕ€s sociais e demais

receitas financeiras concedidas ao Consórcio, pem ser âpresentâda pelo Presidente da Dirctoria
Executiva ao Conselho Fiscal e aos órgãos de connole interno dos entes consorciados e de controle

e:cemo comrletentes;

[V - Movimenar as contirs bancárias e os recursos financeiros do Consórcio com o ar.Ddlio da

Coordenadoria Adminisrativa-Financeira, sob às visràs e o conhecimento do Tesoureiro e da

Dtetoria Executiva;

V - Execuar a gestão operacional do Consôrcio dentro dos limites do orçamento aprolado pela

Assembleia Geral, e observada a legislaçâo em vigor, em especial as noÍrnes da administraçao

pública;

VÍ - Elaborar, com o auxilio da Coordenadoria Adminisrativa-Financeira, e prcstação de contas

mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem âpresentados à DiretoÍia Executiva,

submeddos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do Consórcio, para, em seguida, encaminhar

ao Tribunal de Contas do Esado e âos demâis ótgãos de contole interno e extemos, de acordo

com a legislação de regência;

VII - Designar seu substituto pará, em caso de impedimento ou ausência, respondet pelo

expediente e pelas atividades do Consórcio, prioritariamente escolhido dentre os empregados

públicos ou sewidores cedidos;

VIII - Proüdenciar as medidas de organizâção das convocações, agendas e locais pâra as reuniÕes

da Asembleia Geral, Diretoria Executirra e Conselho Fiscal, convocadas por quem de direito;

D( - Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal ou pelos órgaos

de Conrole Extemo;
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X - Elaborar os processos de licitaçao para contratação de bens, materiais, insumos, prestaçâo de

serviços e obras e a celebração de termos de credenciamento para entidades e organizações do
t€rceiro setor, empres:rs privadas e profissionais autônomos, nos termos da lei;

XI - Propor à Diretoria Executila a requisição de sewidores públicos para setvir ao Consórcio;

) I - Quando convocado, comparecer às reuniÕes dos órgãos colegiados do Consórcio;

XIII - Dar supoÍte aos trabalhos da SecreariaCeral do Consórcio nas reuniões da Assembleia

Geral;

)íV - Elaborar os boletins dierios de caixa e de bancos, com o auxílio da Coordenadoria

Administrativa-Financeira ;

XV - Zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio, providenciando

a sua adequada guarda e arquivo;

XVI - Praticar atos reletivos à área de recursos humanos, cumprindo e se responsabilizando pela

obserância dos preceitos da legislaçío trabalhista e previdenciária;

XVII - Fomecer, com o arxilio da Coordenadoria Administrativa-Financeira, as informações

necessárias aos corxorciados pâre que sejam informadas e consolidadas em suas Ptesações de

Contas de Govemo e de Cestão, dealhando todas as despesas realizadas com os recursos

repassados por cada Município em virtude de Contrâto de Rateio, de forma que pocsam ser

processadas por cada ente, na conformidade dos elementos econômicos e das atiüdades ou

Programas e Projetos atendidos;

XVIII . Promover a publicaçio oficial dos atos, contratos, convênios, aiustes e outros instrumentos

jurídicos e normativos do Consórcio parâ que produza os seus efeitos legais, nos termos prwistos

em lei, neste Protocolo ou no Esatuto Social do Consórcios, respondendo legalmente pela

omissão dessa proüdência.

§ 1'. O emprego público de SecreeirioExecutivo somente pode ser exetcido por profissional de

nivel superior completo, em curso reconhecido pelo MEC, nas modalidades de Bacharelado,

Licenciatura Plena ou Graduação Tecnológica, com registro no conselho profissional

competente e a(periêncie comproleda não inferior a 3 (três) anos em gestão administrativa

pública ou privada.

§ 2'. Algm das atribuiçôes prwistâs neste artQo, o SecretárioExecutivo poderá o<ercer, mediante

delegação, outras atribuições de competência do Presidente ou Dr€toria Executim, desde que

legalmente delegável,

§ 3". A delegaçào pre\risa no peÍágrafo anterior dependerá de ato escrito e offcialmente publicado,

vedada a informalidade.

Secâo fV
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Da Coordenadoria Administratira-Financeira

Art. 33. Compete ao Coordenâdor Adminisuativo-Financeiro auxiliar o SecretárioExecutivo no
âssessoramento quânto es exigências legais de execução dos processos contábeis e ffnanceira da

despesa pública e de todos os atos de na&Íeza orçamentária, financeirâ e contábil, na forma

deíinida no Esatuto Social.

§ lo. O emprego público de Coordenador AdministrativoFinanceiro somente pode ser e<ercido

profissional de ntuel superior completo, em curso reconhecido pelo MEC, nas modalidadcs de

Bacharelado ou Licencietura Plena ou Graduação Tecnológica, nas árees de Administração,

Contabilidade ou Economia, com registro no conselho profissional competente e experiência

comprovada não iníerior a 3 (três) anos em gestão financeira ou controladoria pública ou gestão

empresarial privada.

§ 2". Além das atribuições previstas neste artigo, o Coordenador Administrativo-FinânceiÍo
poderá orercer, mediante delegação do Secretário-E:«ecutivo, outras atribuições de sua

competência, desde que legalmente delegtucl.

§ 3'. A delegação pevista no parágrrfo anterior dependeú de ato escrito e oficialmente publicado,

vedada a iníormelidade.

SeSo III
Da Procuradoria ]urídica

Arr 34. Compete à Procuradoria Jurídica maniíestar-se sobre o aspecto jurídico e legal quanto aos

âtos e processos adminisrativos e judiciais, sobre à emissáo de pareceres juridicos formais e

orientações técnicas requeridas pelos órgãos do Consórcio e pela Secretária-Executiwa, nos termos

definidos no Estatuto Social.

PaÉgraÍo Úni"o - O emprego público de Procurador ]urídico somente pode ser exercido

profissional com Bacharelado em Direito, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil e com experiência profissional minima de 3 (tres) anos na área de direito público,

devidamente comprovada.

Capítulo V
Dos Registros Oficiais

Seção I
Das Atas

Art 35. Nas Ams da Assembleia Geral serão registradas'

I - Por meio de lisa de presença, todos os consorciados repÍes€ntâdos na Assembleia Geral,

indicando o nome do representante e o hoúrio de seu comparecimento;
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II - De forma resumida, todas as intervençõ€s orâis e, como anexo, todos os documentos que

teúam sido entregues ou apresenurdos na reuniâo da Assembleia Geral;

III - A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral e a indiceçào expressa e

nominal de como cada represenante nela votou, bem como a proclamação de resulados.

IV - No caso de votaçáo secrete, a expÍessâ motivação do segredo e o resulado final da voaçao.

§ 1". Somente se rcconhecerá sigilo de documentos e declaraçôes efetuadx na Assembleia Geral

mediante decisão na qual se indique expressamente os motivos do sigilo e sejam aceitos pela

Assembleia Geral, que deliberará mediante qrrínrm de maioria absoluta dos presentes, indicando,

expressa e nominalmente, os represenanrcs que vourram a favor e contra o sigilo.

§ 2'. A ata será rubricada em todes as suas íolhas, inclusive de anexos, pot aquele que a lawou,
por quem presidiu o Érmino dos trabalhos da Assembleia Cenl e pelos consorciados pres€ntes.

ArL 36. Sob pena de ineficácia das decisoes, a íntegra da aa da Assembleie Geral será publicada

e disponibilizâda no sitio oficiâl do Consórcio em até 10 (dez) dias elÉs â sue aprovação, assim

permanecendo, pelo menos, por dois anos.

PanigraÍo único. A cópia autenticada da ata será fomecida mediante requerimcnto:

I - De qualquet cidadao ou entidade privada, independentemente da demonstraçâo das razões de

seu interesse, nos termos da Lei de Acesso à Informaçáo;

II - De órgão ou entidade pública, Conselhos Temâticos e Câmaras Municipais dos entes

consorciados, de íorma gratuita, nos rcrmos da lei.

Titulo III
De Gestâo Administntirra do Consórcio

Cap(tulo I
Dos Agcntes Públicos

SeÉo I
Dispaições Gerair

Art- 37. As atividades desenvolvidas pelos membros integrantes da Assembleia Geral da Diretoria

Executiva do C-onselho Fiscal e do Conselho Consultivo não seÍão remuneradas, scndo

consideradas Serviço Publico Relerante ao Consórcio.

PaÉgraÍo Único - Para os fins de recoúecimento forrnal da telwância dos sew4os pÍ€smdos a

que alude o caplt, podedo ser irutituidoe no Estaarto Social, dnrlos honoriíicos para rcconhecer e

homenagear, formalmente, os memb,ros dos órgãos a que se tefcre este artigo.

Seção n
Do Quadro de Pessoal do Consórcio
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Art 38. O Consorcio nâo disporá, a princípio, de quadro próprio de empregados públicos, exceto

quanto os empregos de provimento em comissão, definidos neste Protocolo.

Panigrâfo Unico - A criação de empregos públicos de assessorâmento, direçao e chefia, de
provimento em comissão, somenre podeni ser êita por deliberaçâo da Assembleia Geral, mediante
pranio estudo de necessidade à ser apresentado pele Diretoria Executilz.

ArL 39. Para ffns de apoio operacional e supofte tecnico ao Consórcio, os Municípios

consorciados poderâo ceder sewidores de seus quadros, mediante pedido foÍmâl de cessão da

Diretoria Executiva, para desempeúo de suas advidades ne entidâde, cuja despesa seá custeada

pelo ente consorcial, araves do Conrato de Rateio.

§ 1'. Os Municípios cessionários poderão, se assim o desejarem, disponibilizar os servidores de

que traa esa cláusula de forma nâo onerosa ao Consórcio.

§ 2'. A Diretoria Executiva poderá eutorizar outres formas legais de contratação de pessoal, se os

sewiços e as atividades do Consórcio recomendarem a necessidede de supone profissional

especializado ou de apoio adminiseativo e auxiliâÍ, não atendidos pelos serviços disponiveis, nos

termos deste Protocolo.

§3o. Para a execuçâo dos planos, progmmes, proiercs, açõ€s e âtividades administrativas da gestão

do Consórcio Público, Êca a Secretnria-Executiwa autorizada a contrateção, mediante prévia

üciação, de empresas jurídicas ou profissionâis autônomos, devidamente habiliados, desdc que

o ato convocâtório iustiÍique a necessidade da conramção.

Seção III
Do Regime Jurídico Funcional

ArL ,+O - O consórcio terá como regime iurídico funcional o celedsta, regido pela Consolidação
das kis do TrabalhoClT e submeterceá ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 1. Os êmpregos publicos do consôrcio serão providos mediante conretâçâo celebrada apôs

concurso público de provrs ou de ptovas e tíftlos, à ô<ceção dos empregos de provimentos em

comissào, de liwe nomeaçâo e exonereÉo.

§ 2o- Aos empregados públicos aplicam*e as vedações e exceçõ€s previstas na Constinrição Federal

relativas ao acúmulo de empregos e cargos públicos.

§ 3o- Os empÍegados públicos do consórcio não podem ser cedidos, inclusive para consorciados.

§ 4'- A dispensa de empregados públicos dependeni de modvação prévia e dar*eá nos termos do
Esatuto do Consórcio.

§ 5.- O Estatuto poderá dispor sobre o e<ercicio do poder dixiplinar e regulamenar, as atribuições

administrativas, hierarquia, avaliaçâo de eficiência, loação, iomada de trabalho e denominação

dos empregos públicos.
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§ 6p- Os empregados incumbidos da gestão do Consórcio não respondem pessoalmente pelas

obrigaçôes connaídas pelo Consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei,
disposições do seu Esatuto e deste Ptotocolo de Intenções.

§ 7. O Estatuto preverá es formas de concessáo de vantagens a ser concedidas aos empregados
públicos, sejam indenizaçÕes ou auxilios pecuniários.

§ 8+ A Diretoria Executiva poderá autorizeÍ o pagamento de gratificaçao de função aos empregados
públicos, conforme previsão no &atuto.

5 9"- Para os sewidores ou empregados públicos cedidos ao Consórcio pelos MunicÍpios
consorciados, ou os com eles conveniados, na forma e condiçôes da legislação de cada um, bem

como da lci Federal n. ll.l07,de06deabrilde2005eseuDecreton"6.017,de17dejaneirode
2@7 e desrc instrumeno, será otservado:

I, os sewidores ou empregados públicos recebidos em cessão manterão a percepção de

remuneÍeção do ente cedente, permanecendo no seu regime juridico e previdenciário

originário;

II. a Diretoria Executiv'a, levando em conta o rralor da remuneração recebida no municipio de

origem, podeú autorizar, para fins de adequação ao vencimento do emprego a ser ocupado no
Consórcio, o pagâmento de gratific-ação aos sewidores cedidos pelos entes da Federação que o

compÕem, e grâtificeçâo pem ressârcimento de despesas, limitada a média mensal de gastos com

alimentação e esadia ou deslocamento, devidamente comproradas através de documento idôneo;

III- o pagamento de adicional. ou gratificaçôes, não configun vínculo novo do servidor ou

empregado publico cedido, inclusive pera â epuração de responsabilidade trabalhisa ou

previdenciária;

fV. o ente da Fedenção consorciado que assumiu o ônus da cessão do servidor podeni contabilizar

os pegementos de remuneração como créditos hlbeis para operirr compensação com obrigações

previstas no Contrato de Rateio.

Capitulo II
Dos Contratos

Seçâo I
Do Procedimento de Contratação

Art. 41. Para aquisição de materiais, insumos, serviços e bers comuns será utilizada,

preferencialmente, a modalidade pregao, nos termos da Lei n". 10.520, de l? de julho de 2002, e

do regulamento previsto no Decreto no. 5.450, de 31 de maio de 2005.

AÍL 42. O Estatuto Social disciplinani as formas de contraação direa por dispensa ou

inodgibilidade de liciação, nos esritos termos autorizados pelo Btatuto das Liciaçces

disciplinado pela lei federal n" 8.666/93 e legislação complementar atinente à metérie.

Parágra{o Úni"o - A norma esteírtáÍia de que uata o caplt esEbelecerá as responsabilidades

28



funcionais, administrativas, civis e penais dos responsáveis pela gestão administrativa e pela

ordenação da despesa no âmbito do Consórcio.

Scção II
Dos Contratos

Art 43. Todos os contretos terào seus exratos publicados no sítio de intemet offcial do Consórcio
e âssim se menteÍâo p€lo pràzo estabelecido em lei e no Esatuto Social.

Are 44. Qualquer cidadão, independentemente de motiweção do interesse, tem o direito de ter
acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo Consórcio, na

forma da Lei de Acesso à Informação.

Capítrúo III
Da DelegeÉo da Preaação de Scndçoc Públicoc

Art 45. O Consórcio poderá celebrar conmato de gestiio, termo de parceria, conrato de

programa, tcrmo de colaboração, termo de fomento, acordo de cooperação, dentre outros ajustes

administrativos permitidos legalmente, nos estÍitos termos e limites da legislação pertinente, todos

relacionados aos serviços por ele presados.

§ 1'. Ao Consórcio é permitido celcbrar, dentre outros legalmente admitidos,

I - Contrato de Programa,

a) Na condição de contÍatado, para prestaÍ s€rviços públicos direamcnte por meios ptôprios ou

sob sua ges6o adminisEativa ou contrâtuâI, tendo como conratente ente consoÍciado ou não

conrcrciado, em condiçóes esabelecidas no contrato de progremâ;

b) Na condiçao de contratante, delegar a prestâção de senriços públicos pertinentes ou de

atividades deles integrantes, a órgâo ou entidade de ente consorciedo ou a terceüos, mediante

previa ar"aliaçáo de economicidade, effciência nâ prestâção e contmtâção mediante liciteção

pública.

c) Nos contratos em que s€ estahleça a transferência toal ou parcial de encargos, sewiços, pessoal

ou de bens necessáÍios à continuidade dos serviços trarsferidos.

d) Celeb'rado com Auarquias, Fundaçôes e demais órgâos da administração direta ou indirea
dos entes consorciados ou não consorciado, em condições estabelecidas no conu"ato de

programâ;

e) Recebimento de receias funras da prestâçâo de serviços entregues como pegamento ou como

garantia de operação de ctédio ou financeiras para a o«ecução dos investimentos previstos no

contrâto.

0 A o<tinção do Contrato de Programa dependerá do prévio pegâmento das indenizaçôes

eventualmente deüdas.
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g) O Contrato de Programa continuará viçnte nos casos de,

I- o titular se retimr do Consórcio ou da ges6o associada;

II- o<tinção do Consórcio.

h) Os contratos de programa serão celebrados entre o Consórcio Público e os Municipios
mediante dispensa de licitação, incumbindo ao MunicÍpio conretenre obedecer fielmente às

condiçôes e procedimento previstos na legislação de regência.

II - Contrato de concessâo, nos termos estabelecidos em lei, para delegar a prestaçeo de serviços

públicos a ele entregue sob regime de gestào associada ou de advidades dele integrante, epÔs pre\ria

licitaçao.

III - Contrao de Gestão, nas hiÉteses e formas definidas na lei Federal n". 9.637, de 15 de maio

de 1988 e na legislaçao íedeml rcgulamenadora;

ÍV - Termo de Parceria, nos casos autorizados pela I-ei Federal n". 9.790, de 23 de março de 1999

e a legislação federal postcrior;

V - Termos de Colaboraçao e Fomento e Acordos de Cooperação, nas atividades de que trata â

lri Federal n". 13.019, de 31 de julho de 2014 e a legislaçao federal regulamentâdora.

Tttulo IV
Da Responsúilidade pela Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

Capítulo I
Dirposições Gcrais

Art 46. A execuçâo das receitns e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito

ffnanceiro aplicáveis às entidades públicas.

§1" É vedada a aplicação de recursos enmegues por meio de Conrato de Rateio, inclusive otiundos

de transferências, operâção de crédito e outrâs opeÍâçôes, perâ o atendimento de despesas

classúcadas como genéricas:

I - entende+e por despesa genérica aquela em que a execuçâo orçâmentária se faz com modalidadc

de aplicação indeÍinida;

II- não se considera como genérice as despesas de adminisnaçao e planeiamenrc, desde que

prwiamente classiÊcadas por meio de aplicaçâo das normas de contebilidade pública.

§1,.- Todas as demonstrações orçamentárias e financeiras serâo publicadas no sltio offcial do
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Consórcio ne internet.

Art. 47. A adminisoeção direa ou indireta de ente consorciado ou conveniado somente

transferirá recursos ao Consórcio quando hower:

I - Conratado o Consórcio para a prestação de s€rviços, er(ecuçào de obras ou fomecimento de

bens, respeiados os v-alores de mercado;

II - Contrato de furcio.

§1"- O Contrato de Rateio seni formalizado em cada exercício financeiro e seu prâzo de vigência

não será superior ao das dotações orçamentárias que o suporurm.

§2o- G contratos de rateio poderão incluir dotaçôes que ortrapolem o respectivo er<ercício

ffnanceiro, desde que tenham por objeto, projetos integantes de plano plurianual.

ArL 48. Os entes consorciados respondem de forma sukidiária pelas obrigaçoes do Consórcio,

naquilo que lhes couber.

Art" 49. Constituem recursos ff.nanceiros do Consórcio:

I - as conribuiçÕes mensais dos municipios consorciados aprovadas pela Assembleia Geral,
expÍessas em Contrato de Rateio, de acordo com a Lei Federal n" 11.107, de 0ó de abril de 2005;

Il - a temuneração de outros serviços prestâdos pelo Consórcio âos consorciados atraves de
Contrato de Presação de Sewiços ou Programa;

III - os auxilios, contribuiçóes e subvenções concedidas por entidades públicas ou prirradas;

W - os saldos do exercicio;

V. as doações e legados;

VI - o produto de alienação de seus bens livres;

VII - o produto de operaçôes de crédito;

VIII . as rendas eventuais, inclusive âs resultântes de depósito e de aplicação ffnanceim;

D( . os crédiros e ações;

X- o produto da arrecadaç:o do imposro de renda, incidcnte na fonte, sobrc rcndimentos pâgos,

a qualquer título;

XI - os recurcos voluntários recebidos em raáo de convênios, contrâto de repasse, ejustes, termos

de cooperação ou outros instrumentos congêneÍ€s;

)flI. a comercialização dos produtos coleados, raados, selecionados e dos residuos.

Art" 50. O Consórcio esterá suieito à fiscâlizaÉo contábil, orçamentária, financeira operacional e

patrimonial do Tribunal de Contas do Btado pela aplicaçao dos recursos de seus consorciados,

óÍgão responsável para apreciar as conas do Presidente da Diretoria Executiva, represenante legal

do Consótcio, quento ao cumprimento legal das metas e dos compromissos essumidos pare
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execução de prog:ramâs, pÍojetos, §erviços, obras e outres advidades delegadas pelos consorciados

e este associâção autárquica pública-

Art. 51. A Secretaria-Executiva é responsável pela presação de contas dâ gestáo administrativa,

orçâmenráriâ e financeira quanto à legahdade, legitimidade e economicidade da despesa pública,

dos atos, dos contratos, dos convênios, dos ajustes, das operações de crédito, dentre outros,
perante o Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de connole e«terno que tenham

competênciâ legâl de fiscalização e controle.

Capítulo II
Da Contabitidade

Art- 52. No que se refere aos serviços prestados em regime de gestão associada, a contabilidade do

Consórcio permitirá âcesso â gestão econômica, orçamentária e financeira de cada serviço ou obra

em relação a cada um de seus coruorciados especiffcamente.

ParágraÍo Unico. Anualmente dorerá ser apresentado demonsrativo que indique,

I - O valor arrecadado e investido em subsidios e em cada serviço;

II - A situação patrimonial, especialmente a parcela de rralor dos bens vinculados âos sewiços que

teúa sido amortizada pelas receitas da própria prestação de sewiços.

Capítulo III
Dos Convênios

Art 53. Com o objetivo de receber recursos de transferência voluntária, o Consórcio fica

autorizado a celebÍâr convênios com entidades gorremâmenhi§, nâo{ovemamenteis ou privadas,

de âmbito estaduâl, nacional ou inrcmacional, exceto com entes consorciados ou com entidades

a eles vinculadas.

Are 54. Fica o Consórcio autorizado â pafticipâr como interveniente em convênios celebredos

por entes consorciedos e terceiros, â fim de r€ceber ou aplicâr recursos públicos.

Tínrlo V
Da Retirada de Ente do Consórcio

Capínrlo I
Da Saída a Requcrimcnto do Consorciado

ArL 55. A saída de membro do C.onsórcio dependeni de requerimento formal de seu

Íepresentânte legal à fusembleia Geral.

§ t"- A salda do Consórcio não preiudicará as obrigações já constituidâs do consorciado que se

retira e o Consórcio.
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§ 2"- Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira náo seÍão revenídos ou
retrocedidos, excetuadas as hipóteses de previsão contrarual ou de decisão da Assembleia Geral
por deliberaçao unânime dos consorciados.

Capítulo II
Da Exclusão de Consorciado

Art. 56. São hipôreses de exclusão de consorciado:

I - A não inclusão, p,elo ente consorciado, em sua lei orçâmentárie ou em cÉditos adicionais, de

doações suffcienrcs pam supottâr as despcsas assumidas por meio de contrato de rateio;

II - O náo cumprimento por parte do consorciado de condíçâo necessária para que o Consórcio

receba recunos onerosos ou nansfcrência voluntâda;

III - A existêncie de motivos $irves que possam prejudicar o Consórcio, rccoúecidoa cm
dcliberaçlo fundamenada, pela maioria absolua dos membros da Assembleia Ceral, assegurado

ao consorciado o devido processo legal a ample defesâ e o cônraditóÍio.

§ l'. A exclusão prevista nos incisos I e II somente ocorerá apôs previa susçnnsão, periodo em

que o Município não será considerâdo ente consoÍciâdo.

§ 2'. O Estatuto Social esabclecerá o prâzo de suspensão e ouras hiÉteses de exclusão.

Ara 57. As regras rcgulamenares especíicas e os procedimentos âdministrâtivos para a aplicação

da exclusão, serão esabelecidas no Estetuto Sociel, gerentido ao consorciado o respeito ao devido

pÍocesso legâI, âo conEâditório e à ampla defesa.

§ tr A exclusâo seni aplicada por decisâo da Assembleia Geral, cuja deliberação exigirá um
quórum qualiÍicâdo de 2/3 (dois terços) dos votos dos consorciedos.

§ 2'- Será aplicado, nos casos omissos, subsidiariamente, o procedimento previsto pela Lci Federal

n.. 9.784, dc 29 de janeiro de 1999 que regula o processo administredvo no ambito da

adm in istreção pública federal.

§11 Da decisão que determinar a stclusão de ente Consorciado, caberá recurso de reconsideração,

devidamente motÍvado, dirigido a própria Assembleia Geral, sem efeito suspensivo.

Capítulo ItI
Da Altcração e da Extinção do contrato de Conórcio

Público

Art. 58. A extinção do Contrato do Consôrcio dependerá de insrumento aprorado pelo quórum

qualificado de l/5 de seus membros em Asembleia Geral e obrigatoriamente raúicado, atraves

de lei municipal de cada ente consorciado-

§ 1+ Os bens, direitos, encargos c obrigaçõcs decorrentes da gestão associada de serviços públicos
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seÍáo aribuidos aos Municípios titulares dos Íespectivos seÍviços.

§ 2r Ate que heiâ decisão adminisurativa e/ou judicial que indique os responsáveis por cada

obrigação, os conrcrciados responderão, solidariamente, pelas obrigaçôes remanescentes,
garantido o dkeito de regresso em face dos entes beneÍiciados ou dos que deram causa à obrigçao.

§ 3'- Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio letornará aos seus órgâos de origem e os

empregados públicos do Consôrcio terão seus conratos de trabalho automaticamente rescindidos.

Título VI
Das Disposiçõcs Finais

Capítulo I
Daa Diaposic, ôes Genis

Art. 59. O Consórcio será regido pelo disposto na ki Federal n'. 11.107, de 6 de abril de 2005 e

no Decreto Federal n'. ó.017, de l7 de ianeiro de 2007, e, sutsidiariamente, naquilo em que tais

diplomas forem omissos, pela legislaçao de regência das associações civis.

Art. 60. fu normas do Contrato do Consórcio Público ob6eÍ\,erão os obletivos e propósitos de

coleboração e de cooperação anunciados no Preâmbulo deste Protocolo de Intenções e aos

seguintes principios:

I- Respeito à âutonomiâ dos entes consorciados, assegurado que o pedido de ingresso ou de

tetirada de entc fcderaüvo;

tr- Solidariedade, em raáo da qual os entes consorciados se comprometem e não praticar qualquer

ato, comissivo ou omissivo, que veúa a prejudicar a implementação dos obietivos do C.onsórcio;

III- Eletividade de todos os ótgãos dirigentes do Consórcio;

fV- Transparência, assegurados aos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios consorciados,

o acesso â qualquer documento existente no Consórcio e a participação nas Assembleias Gerais,

na forma e nos terÍnos esabelecidos por Resolução específica da Diretoria Administrativa;

V- Eficiência, o que exigirá que tdas as decisôes do Consórcio tenhem explicia e prévia

fr:ndamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

Ara 61. Quando adimplente com suas obrigaçÕes, qualquer ente consorciado é parte legitima

para exigir o pleno cumprimento des cláusulas previstas neste conreto.

Art 62. Mediante aplicação de indices oficiâis, poderão ser corrigidos monetariamente os valoÍes

previstos nos Contratos de Programa e de Reteio e nos demais ajustes firmados pelo Consórcio

com seus consorciados ou com terceiros, na forma que dispuser o Estatuto Social, observ-adas as

normas legais pertinentes.

Capítulo ü
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Das Dispcicões Transitória§

Segâo IV
Da Elaboração do Estatuto Social do Consórcio

fuL 63. A Minua do Estatuto Social do C,onsórcio será apresentada pela Diretotia Execudva e

submetida à aprecieção da Assembleia Geral para discussáo e aprovaÉo, em reuní.ão

especialmente convocada paÍa esse fim, no prazo de 30 (trinta) dias posteriorrs a reuniâo de

instalação e de eleiçâo para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal do Consórcio.

§ l'. A Diretoria Executiva editaú Resolução que estabeleça prazos para:

L Encaminhamento do P§eto de Estetuto Social do Consórcio à Assembleia Geral;

fI- Apresenaçáo de emendas, subemendas e destaques para votação em separado;

III, Quorum para deliberação sobre emendas que visem a alteração do Projeto de Esatuto sob
análise; e

fV- Normas específfcas que disciplinem o processo de apresenação, discussâo, votâçãô e

delibemção do Projeto de ktetuto Social do Consórcio.

§ 2o. Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos parÍr recomeçarem

em dia, honirio e local anunciados pelo Presidente, antes do término da sessâo,

§ 3'. Da nowa reunião podeúo compâreceÍ os entes consorciados que tenham faltado à rcunião

anterior e os que, no intewalo entre ume e outre reunião, teúam raúicado o Protocolo de

Intençôes.

§ 4'. O Estatuto Socúl disciplinará as formelidades e o 4uórrm exigidos para a altcração de seus

dispositivos.

§ 5'. O Estaruo Social enraú em vigor após a sua publicação no sitio oficial do CrnsóÍcio.

§ 6'. Os órgãos, as Comissões Técnica e Bpeciais e os outros órgãos colegiados que vierem a ser

criados pelo Consôrcio, podetào dispor de seus ptóprios regulamentos para disciplinamento de

suas normas intemas, desde que nâo contrzrriem os princípios e as disposiçôes do Estatuto Social

do Consórcio.

§ ?'. Para os efeitos deste Protocolo de Intençôes entende+e por qurirum o que e<ija:

a) Qualificador 2,/3 (dois terços) dos votos da Assembleia Geral;

b) Superior: maioria absoluta dos votos dos da Assembleia Geral;

c) Regular: maiotia sirnples dos votos dos ptesentes na Assembleia Geral, presente â maioria

atsoluta dos Consorciados.

Paná,graÍo Único - Considera+e Voto de Qualidade o scgundo voto do Presidente do Consórcio
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nos câsos de desempâte nâs votaçÕes.

AÍt 64. As atribuições específicas e a remunerâÉo âtÍibuída aos empregos públicos

comissionados de que trata este Protocolo de Intençôes seni fixada por Resolução da Diretoria

Executiva, sujeia à aprovação da fusembleie Geral do Consórcio Público, sob pena de nulidade.

Art. ó5. A instiruiçào do Consórcio Público de que mata este Protocolo de lntenção não interfere

nos consórcios públicos intermunicipais temáticos iá existentes, em que sejam partes os

subscritores deste instrumento.

Art. 66. Para fins de aplicação da política de cooperação e colaboração, é lícita â celebração de

aiustes insdrucionais entre Con^sórcios Públicos, nos termos definidos nos Btatutos Sociais e nos

regulamentos específicos.

Art ó7. A Assemblcia Geral de instalaçâo do Consórcio será convocada pclo prefeito municipal

onde ficará localizada a sede do consôrcio, no pmzo de até 30 (trinta) dias, a pardr de sua

constituição, na forma deÍinida no pÍesenk instrumento.

§ 1". A Assembleia Geral de Insalação será presidida pelo Prefeito Municipal mais idoso a ela

presente, e, caso decline, pelo que for aprorado por aclamaçâo.

§ 2". lnstalada a Assembleia, proceder+eá eleição do Presidenrc e Vice.Presidente e dos membros

dos Conselhos de consultivo e Fiscal, obsewadas as dlsposiçoes do presente Protocolo de

lntenções.

Capíaúo Itr
Do Foro

Art- 68. Para dirimir eventuais controvérsias deste instÍumento, fic: eleito o foro da Comarca de

Foraleza - Ceará.

Fortaleza/CE, 05 de

Prefeita

Maria

foç!"rfLartun
Prp$eito Municifal de Aiu
V Joac Moraes Fcitaa

4*r^-to de 202

,t ,. Lt- *
to Municipal de Arneiroz

Antônio Monteiro Pedrosa Filho

Prefeito Municipal de Catarina

Renan Barros Guedes

aba

,,..r#.'fr"*,f^(á*^
José Sifircstrc Meira

'>^i4 í/\, /rWu 5 iY)'\,.&c.Y Prefeito Municipal de Parambu

Romulo Mateus Noronha

pal de Pedra Branca

Braga De Sousa

Dâ
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.i,^r--c.v-rc- f-t çr.; ,&u-vl
§

Prefeita Municipal de Qu iterianópolis

Juliana Monteiro Abreu

(

Prefeito Mú-nicipal de Novo Oriente

Eduardo Coelho Rosa Cayalcante

Prefeita
À*,.
dfiau

toi{ t
Munlcrpâ a

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar
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